
Ofício Circular nº 153/2025-CGJUCGJ

Fortaleza, data da assinatura digital.

Aos(as) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) das Serventias Extrajudiciais do Estado do Ceará

Processo: 0000858-91.2025.2.00.0806

Assunto: Comunicação de decretação de falência de empresa

Prezados(as) Senhores(as),

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público em geral e às

autoridades interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) das

Serventias Extrajudiciais do Estado do Ceará, o inteiro teor do Ofício nº 202/2025, de ID 5785518, em anexo,

advindo da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, comunicando acerca da decisão de

decretação de falência da empresa Transumar Transporte Rodoviário LTDA , CNPJ n° 05.038.137/0001-59.

Atenciosamente,

Marlúcia de Araújo Bezerra

Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará
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